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DECISÃO

 

Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar, em tese, o crime previsto no art. 171
do CP.

Analisando as provas contida nos autos do processo, verifica-se que o infrator obteve,
mediante fraude, financiamento em instituição financeira – Banco Santander e BV Financeira, utilizando

 documentos falsos, adquitrindo assim um veículo e uima motocicleta.

Pois bem, entendemos, nos termos do art.109, inciso VI, da Constituição Federal, que
compete a Justiça Federal processar e julgar o delito em questão, por se tratar de crime contra o sistema
financeiro, nos termos determinado em lei.

Ademais, a Lei nº 7.492/1986, em total obediência à previsão constitucional e, por isso
mesmo, recepcionada por esta, prevê em seu artigo 26:

“A ação penal, nos crimes previstos nesta Lei, será promovida pelo Ministério Público
Federal, perante a Justiça Federal”.

O artigo 19 da mesma Lei descreve a seguinte figura típica:

“Obter, mediante fraude, financiamento em instituição financeira:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa”.

 Instado a se manifestar, o Ministério Públicorequereu a remessa dos autos para a Justiça
Federal.

   Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIApara processar e julgar o feito em
questão, com fulcro no art. 109, VI da CF, devendo o processo ser remetido para a Justiça Federal por ser
o juízo competente.

Dê-se baixa nos registros cartorários, procedendo as anotações necessárias, inclusive
retirando o feito das estatísticas do CPD deste Juízo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Aracaju, 08 agosto de 2018.
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www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
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